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Ferrovia 2020 só avança 
com um décimo do 
investimento em 2020

ção dos privados. A fórmula encon-

trada é a do costume, usando incen-

tivos scais. 

Os benefícios que já são aplicados 

no programa da administração cen-

tral (e que permitiu a celebração de 

78 contratos a nível nacional) vão 

estender-se aos proprietários priva-

dos que disponibilizem habitações 

em PAA montados pelas câmaras 

municipais, sendo isentos de tributa-

ção em sede de IRS e IRC. 

É também pela via dos impostos 

que o Governo pretende incentivar a 

transferência de oferta de alojamento 

local para o mercado de arrendamen-

to: avançou com a revisão do regime 

das mais-valias, isentando de tributa-

ção o património empresarial de um 

imóvel que retorne à esfera particu-

lar, desde que este que afecto ao 

arrendamento durante cinco anos 

consecutivos. E, tendo em vista sobre-

tudo a oferta de alojamento turístico 

que é considerada excessiva em algu-

mas áreas de muita pressão de procu-

ra de habitação, nomeadamente nos 

grandes centros urbanos de Lisboa e 

Porto, carrega na tributação dos ren-

dimentos gerados pelos apartamen-

tos e moradias que estejam localiza-

dos nas áreas de contenção: nestes 

casos, os rendimentos empresariais 

e pro ssionais passam a ser tributa-

dos em 50% do seu montante. No 

caso dos AL que estejam fora destas 

áreas de contenção, mantém-se o 

coe ciente de tributação que era pra-

ticado em 2019, e que era de 35%. 

Em comunicado, a ALEP — Associa-

ção de Alojamento Local de Portugal 

lamenta que o Governo tenha voltado 

a optar pelo caminho penalizador e 

recorda que, para os pequenos pro-

prietários das zonas históricas em 

áreas de contenção, esta medida con-

gura a terceira alteração scal em 

menos de três anos. “O efeito acumu-

lado com esta nova medida signi ca 

em menos de três anos um aumento 

de 300% de imposto para a mesma 

receita. É algo sem precedentes em 

qualquer sector, e injusta para aque-

les que investiram todas as suas pou-

panças para recuperar imóveis que 

estavam vagos e ajudaram a recons-

truir os centros históricos abandona-

dos há décadas.”  

A subida de impostos deverá signi-

car cerca de 10 milhões de euros no 

orçamento do IHRU.

C
hama-se Ferrovia 2020 mas, 

segundo explica a proposta 

de OE para 2020, os investi-

mentos deste plano avaliado 

em 2,2 mil milhões de euros 

arrastam-se até 2023. Do 

total, em 2020, apenas se “deverão 

concretizar 250 milhões de euros”. 

Este é o resultado prático de uma das 

grandes apostas deste OE 2020, na 

componente de investimento públi-

co, cujo peso total nas contas públi-

cas aumenta em 18%, não só na 

sequência desta motivação ferroviá-

ria, mas também “na expansão dos 

metros, na aquisição de material cir-

culante, na rodovia, na construção 

de novos hospitais e do Programa 

Nacional de Regadios”. 

No caso da ferrovia, o documento 

salienta “as ligações internacionais 

Sul e Norte, com elevados montantes 

já em execução ou em fase de con-

curso de 480 milhões de euros até 

2023 com uma previsão de execução 

de 202 milhões de euros em 2020”, 

grande parte dos quais será no cor-

redor Sul, com a construção da linha 

Évora-Elvas. 

“Para além do investimento na 

infra-estrutura ferroviária e nas 

redes de metropolitano, é de desta-

car o investimento em material cir-

culante na CP, com a celebração, em 

2020, no contrato de aquisição de 

material circulante (22 automoto-

ras)”, pode ler-se no OE 2020. Des-

taca-se ainda a recuperação e reno-

vação de material circulante existen-

te nas instalações de Guifões, 

entretanto recuperadas e reabertas. 

Segundo apurou o PÚBLICO, as fábri-

cas de Matosinhos serão inauguradas 

a 15 de Janeiro, com a presença do 

ministro.  

O OE 2020 enquadra uma medida 

que já havia sido anunciada pelo 

Governo, nomeadamente que “os 

aposentados ou reformados com 

experiência relevante em áreas de 

manutenção de material circulante 

podem exercer funções em empre-

sas públicas do sector ferroviário”. 

Um regresso à vida activa que prevê 

a manutenção da “respectiva pensão 

de aposentação, acrescida de até 75% 

da remuneração correspondente à 

respectiva categoria e, consoante o 

caso, escalão ou posição remunera-

tória detida à data da aposentação, 

assim como o respectivo regime de 

trabalho”. 

No investimento na aquisição de 

comboios, o Governo refere a “aqui-

sição de material circulante para as 

empresas públicas de transportes 

públicos no valor de 824 milhões de 

euros até 2023”, o “maior investi-

mento dos últimos 20 anos”.
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O
 Orçamento do Estado de 

2020 (OE 2020) pode 

consubstanciar-se como 

uma oportunidade para 

tentar inverter as recentes 

tendências que se 

instalaram no mercado de 

habitação português. As 

transformações mais visíveis têm 

sido a valorização do valor do metro 

quadrado no centro das duas 

principais áreas metropolitanas e, 

por consequência, a crescente 

di culdade no acesso à habitação, 

tanto no mercado de compra como 

de arrendamento. 

No plano político, cedo pareceu 

existir uma resposta ao renovado 

problema da habitação, com a 

criação da Secretaria de Estado da 

Habitação (SEH), em Julho de 2017, 

que apresentou, em Outubro do 

mesmo ano, a Nova Geração de 
Políticas de Habitação (NGPH). 

Nesse âmbito e a pedido da 

recém-criada SEH, o Instituto da 

Habitação e Reabilitação Urbana 

(IHRU) realizou um “Levantamento 

nacional das necessidades de 

realojamento habitacional”, 

apresentado em Fevereiro de 2018. 

A NGPH resultou, entre outros, na 

criação de programas habitacionais 

muito diversos, como o Primeiro 

Direito (2018), o Porta de Entrada 

(2018) e o Programa de 

Arrendamento Acessível (2019). 

Para além disso, no meio de algum 

frenesim legislativo, o Parlamento 

alterou várias disposições 

estipuladas em 2012 para o 

mercado de arrendamento e, mais 

recentemente, foi aprovada a Lei de 

Bases da Habitação. No plano 

teórico, pode dizer-se que estes 

foram avanços importantes para a 

construção de uma nova estratégia 

habitacional para dar resposta aos 

desa os actuais. 

No plano prático, o OE 2020 

mostra reforço — por comparação 

com os anos anteriores — das verbas 

alocadas no domínio habitacional. 

Sabe-se, para já, que o IHRU irá 

dispor de 135 milhões para investir 

em políticas habitacionais, 

bene ciando-se, aqui, de dez 

milhões de euros que resultam do 

agravamento do IRS de 35% para 

50% do Alojamento Local (AL) em 

áreas de contenção. Esse 

agravamento de IRS poderá não 

agradar aos proprietários de AL, 

mas parece ser uma medida 

importante para o regresso ao 

mercado de alojamentos que se 

encontram alocados ao turismo. 

Por sua vez, o Primeiro Direito 

gozará de 136 milhões em 2020, 

num total de 700 milhões até 2024. 

Prevê-se, também, a promoção de 

25 mil habitações, até 2024, para 

“agregados de rendimentos 

intermédios”, assim como a criação 

de uma Bolsa Nacional de 

Alojamento Urgente, para dar 

resposta a situações de extrema 

vulnerabilidade habitacional.  

No domínio habitacional, a 

dotação orçamental é muito 

inferior aos domínios da saúde ou 

educação. Note-se que este cenário 

não é propriamente uma novidade, 

já que as políticas de habitação 

sempre foram o “parente pobre” do 

Estado social, mesmo que se 

reconheça que, sem uma habitação 

condigna, todos os restantes 

direitos cam condicionados. Não 

obstante os reforços de programas e 

as verbas alocadas no próximo OE, 

falta saber se as regras se mantêm 

no Programa Vistos Gold e em 

medidas de isenção scal para 

fundos de investimento imobiliário, 

entre outras questões, pelo que não 

será de estranhar que as tendências 

dos últimos anos se mantenham em 

2020, em dependência dos 

caprichos do mercado.

Habitação: o que esperar  
no sapatinho de Natal

Opinião
Gonçalo Antunes

Sobe tecto máximo  
nos lucros reinvestidos 
O Governo propõe duas 
alterações relevantes no 
Código Fiscal do Investimento: 
alargar de três para quatro o 
número de anos incluídos no 
prazo em que as empresas 
podem deduzir até 10% dos 
lucros retidos e que sejam 
reinvestidos em “aplicações 
relevantes” (o prazo continua a 
ser contado a partir do fim do 
período de tributação a que 
digam respeito os lucros 
retidos e reinvestidos); elevar 
de 10 milhões para 12 milhões 
o montante máximo dos lucros 
retidos e reinvestidos em cada 
período de tributação.
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